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Dec lara de Utilidade Pública a Augu~ 

ta e Respeitável Loja Maçônica União 

do Vale n9 214 . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz 

saber que a Câmara r1unicipal aprova e e l e sanciona e promulga a seguin

te lei, 

Artigo 19 - ~ dec l arada de Utilidade Pública a 

Augusta e Respeitável Loja Maçônica União do Vale n9 214, entidade sem 

fins lucrativos com sede e foro em são José dos Campos . 

Artigo 29 - Esta 

sua publicação , revogadas as disposições e m 

Prefeitura Municip 

de out ubro de 1983 . 

Secretário de Assuntos 

vigor na data de 

José dos Campos,25 

Jurídicos 

Registrada e publicada no Setor de Formaliza -

ção de Atos , Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos, aos vinte e cin 

co dias do mês de outubro do ano de mil novecentos e oitenta e ~rês . 

Setor de Formalização de Atos 


